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PROJETO DE LEI Nº. 291 / 2021 

Dispõe sobre sugerir ao Poder 

Executivo a instalação de redes na 

saída dos tubos de esgoto e galerias 

no município de Manaus, e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º A Câmara Municipal de Manaus sugere ao Poder Executivo, por meio da 

Secretaria Municipal de Limpeza Pública - SEMULSP, em conjunto com a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura – SEMINF, a instalação de redes de contenção nas saídas 

dos tubos de esgoto e galerias no Município de Manaus, e dá outras providências.  

PARÁGRAFO ÚNICO. As redes atuarão como coletoras do lixo que seriam 

despejados nos principais igarapés e rios de Manaus, aumentando ainda mais a 

poluição desses locais.  

Art. 2° A Secretaria Municipal de Limpeza Pública – SEMULSP realizará um estudo 

para identificar os locais onde o esgoto e galeria escoa para dentro dos igarapés e 

rios de Manaus. 

Art. 3° A Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF realizará um estudo para 

verificar em quais tubos de esgoto e galerias será possível a instalação das redes para 

a captação do lixo.  

Art. 4° A Secretaria Municipal de Limpeza Pública – SEMULSP realizará a retirada 

desses resíduos através da estrutura existente da Coleta Fluvial. 

Art. 5º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo 

de cento e vinte dias, contados a partir da data de sua publicação e deverá observar 

as seguintes diretrizes: 

I - priorizar a implementação gradativa e adequada, observando a: 
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a) áreas com maior índice de degradação pelo deposito de lixos escoados pelos 

esgotos, galerias, condomínios e hotéis, 

b) zonas de Manaus com maior numero de esgotos ou galerias.  

Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Nos últimos dias, Manaus ganhou nova paisagem com a enchente do Rio 

Negro, que atingiu neste domingo (23) 29,87 metros e já chega às ruas do Centro da 

capital. Os descartes irregulares são causados pelo homem que joga lixos e objetos 

impróprios nas ruas e, após as chuvas, têm como destinos os nossos rios.  

 O presente projeto de lei tem como objetivo focar em pequenas iniciativas 

ambientais que podem ter grandes impactos. Ao colocar redes nos tubos de esgoto 

será possível captar todo o lixo que, porventura, iria parar nos igarapés e rios da 

cidade, poluindo ainda mais esses locais. 

 Nos primeiros meses de 2021, foram realizadas mais de 120 ações de limpeza 

em 30 igarapés, córregos, orlas e praias de Manaus. O serviço consiste no 

recolhimento dos resíduos sólidos da superfície da água e das margens dos igarapés 

e orlas, além da retirada de vegetação aquática para melhorar o escoamento hídrico 
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 A secretaria informa que a modalidade de limpeza dos igarapés e orla da cidade 

retira em média 27 toneladas de lixo, por dia, a um custo de R$ 1 milhão por mês aos 

cofres públicos. 

 As redes antipoluição podem não ser a salvação para nossos rios, mas já é um 

bom começo e uma forma de pensarmos o quanto de plástico, garrafa, papel e outros 

objetos jogamos diariamente no meio ambiente. 

 Na Austrália essa proposta já vem sendo colocada em prática e com resultados 

bastante promissores. 

 Pedimos o apoio dos Nobres Pares, por conhecemos a importância do Projeto, 

devendo o Poder Público priorizar este tipo de ação, e por tais motivos, contamos com 

a aprovação desta iniciativa. Certo de estar oferecendo instrumento importante para 

sociedade, uma vez que revestida de interesse público. 

 

 

 

 

 

 

 


